
 

 

ATA DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS RELATIVOS AO PREGÃO Nº. 12/2015 

 
Aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e quinze, às quatorze horas reuniu-se a 
Pregoeira, Senhora Ingrid Lerch e a Equipe de Apoio, designadas pela portaria 7/2015, para 
recebimento dos documentos relativos ao Edital acima citado que objetiva REGISTRO DE 
PREÇOS DE SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA E INJEÇÃO ELETRÔNICA PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL. A Pregoeira passou a análise dos 
documentos apresentados e constatou que estavam em conformidade com o Edital. A 
Pregoeira declarou as licitantes habilitadas. Utilizando os parâmetros de menor preço por 
item, a Pregoeira declara vencedoras as empresas AUTOMOTIVA BOA VISTA LTDA – ME 
no item 02, no valor unitário de R$ 63,40 (sessenta e três reais e quarenta centavos) e a 
empresa RUDINEI HUNHOFF PACHECO – ME nos itens 01, no valor unitário de R$ 39,40 
(trinta e nove reais e quarenta centavos), no item 03, no valor unitário de R$ 64,90 (sessenta 
e quatro reais e noventa centavos) e no item 04, no valor unitário de R$ 89,50 (oitenta e 
nove reais e cinquenta centavos). Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja 
ata vai assinada pela Pregoeira. 
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RUDINEI HUNHOFF PACHECO – ME 

 

 

 

 

 


